
 
(Em papel timbrado, com nome e endereço da empresa) 

 
DECLARAÇÃO (Modelo Mercosul- Israel) 

 
  De acordo com as determinações do Capitulo IV, Artigo 2 do Acordo de  Livre Comércio Mercosul 
– Israel , declaramos que nossa empresa é fabricante do produto: 
 
N.C.M - SH DENOMINAÇÃO 

DO PRODUTO 
VALOR EXW EM US$, POR UNIDADE 

     
1. Este produto é fabricado com as seguintes matérias-primas, componentes e/ou partes e 
peças: 
 
1.1 - Nacionais: (Aquelas produzidas no mercado interno, relacionar) 
 
1.2 - Originárias de outros Países Signatários: 
 
Relacionar os Itens País de 

Procedência 
Código NCM-SH Valor em 

US$ CIF 
% de Participação no 
produto final  

 
1.3 - Originárias de Terceiros-Países: 
 
Relacionar os Itens País de 

Procedência 
Código NCM-SH Valor em 

US$ CIF 
% de Participação no 
produto final 

 
2. Descrição do Processo Produtivo: 
(Descrever de forma resumida o processo de fabricação do bem exportado) 
 
3. Requisito de Origem 
“A”, “B” OU “C”. 
 
4. Campo Observações 
(Utilizar esse campo para observações específicas ao produto. Exemplo: indicar se o produto é 
objeto de acumulação de origem). 
 
Declaramos para os fins de direito que o descrito neste documento é verdadeiro, sendo fiel a 
descrição do produto a ser exportado, submetendo-se às penalidades legais por omissão ou falsa 
informação da declaração, definidas na legislação brasileira. 
                                                     

                      São Paulo,          de                          de 2010 
 
 
 

                    (Nome, cargo e assinatura) 
                    Diretor, Sócio ou Procurador constatado na procuração. 

  
 
 


